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	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ 75.624.478/0001-91
	



Prezado(a) Candidato(a),

Em atenção à manifestação apresentada, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, na qual Vossa Senhoria alega que a divulgação do número de inscrição e número de prova, bem como da redação e de sua respectiva correção, configuraria violação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD), além de requerer a exclusão da referida publicação do Diário Oficial, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bandeirantes-PR (SAAE), por meio de sua Comissão Organizadora, apresenta os seguintes esclarecimentos:
1. Da natureza e da não sensibilidade dos dados divulgados

A Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), em seu artigo 5º, inciso I, define dado pessoal como “informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável”, e em seu inciso II, dado pessoal sensível como aquele referente à origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação sindical, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, entre outros. Dessa forma, observa-se que os dados divulgados — número de inscrição e número da prova — não são dados sensíveis, tampouco permitem identificar o candidato fora do contexto do próprio processo seletivo.

Essas informações são meramente administrativas e impessoais, utilizadas exclusivamente para fins de organização, controle e conferência de resultados dentro do PSS, não sendo possível, a partir delas, vincular ou inferir qualquer dado sensível do participante.
2. Da finalidade e base legal para o tratamento

A divulgação de tais informações encontra amparo legal no artigo 7º, inciso II, da LGPD, que autoriza o tratamento de dados pessoais quando necessário para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador.

De igual modo, o artigo 23, caput e §1º, da referida Lei, estabelece que o tratamento de dados pela Administração Pública deve observar o interesse público e ser realizado para o exercício de suas competências legais, o que inclui a publicidade e a transparência em processos seletivos públicos.

Além disso, o artigo 37, caput, da Constituição Federal, bem como a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), reforçam o princípio da publicidade dos atos administrativos, essencial para assegurar a transparência, lisura e controle social sobre as ações da Administração Pública.

Portanto, a divulgação dos resultados acompanhados do número de inscrição e da prova constitui ato legítimo, impessoal e necessário à transparência administrativa, sem qualquer violação à LGPD.

3. Da publicação da redação e do espelho de correção

Cumpre esclarecer que a publicação da redação e do respectivo espelho de correção igualmente não configura violação à LGPD, uma vez que tais documentos não contêm dados sensíveis, tampouco dados pessoais externos ao contexto do PSS.

A redação e sua correção são instrumentos avaliativos vinculados unicamente ao desempenho do candidato dentro do processo seletivo, e sua divulgação atende aos princípios da transparência e publicidade, permitindo que o candidato e os órgãos de controle tenham acesso à forma como os critérios foram aplicados.

Trata-se, portanto, de ato administrativo de natureza impessoal e técnica, que não expõe informações de caráter íntimo, sigiloso ou identificável fora do âmbito do certame. A divulgação do espelho de correção não revela dados sensíveis do participante, e sim garante a credibilidade e lisura da avaliação.

4. Da impossibilidade de exclusão da publicação do Diário Oficial

A exclusão da resposta publicada no Diário Oficial não é juridicamente possível, uma vez que a publicação constitui ato administrativo público, regido pelos princípios da publicidade, transparência e segurança jurídica, conforme o artigo 37 da Constituição Federal.

A supressão de um ato já publicado geraria ônus jurídico e informacional, comprometendo a integridade e a rastreabilidade das informações oficiais, além de ferir o princípio da publicidade dos atos administrativos, previsto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e nas normas que regem os diários oficiais.

Ressalta-se que o Diário Oficial é o meio oficial de registro e comunicação dos atos públicos, sendo instrumento de fé pública. Assim, a exclusão de publicações já realizadas não encontra respaldo legal, salvo em casos excepcionais de erro material devidamente reconhecido pela autoridade competente, o que não se aplica à situação presente.

5. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que:

-Os dados divulgados (número de inscrição, número de prova, redação e espelho de correção) não se enquadram como dados sensíveis ou pessoais externos ao PSS;

-A divulgação tem fundamento legal e administrativo legítimo, atendendo aos princípios da publicidade, transparência e impessoalidade;

-A publicação no Diário Oficial é ato público e irrevogável, cujo conteúdo não pode ser excluído sem fundamento jurídico;

-Todo o procedimento observou estritamente as normas da Lei Geral de Proteção de Dados, da Lei de Acesso à Informação e da Constituição Federal.

Assim, não há que se falar em violação à LGPD, mas sim em cumprimento do dever de transparência que rege a atuação da Administração Pública.
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